
! ESTADO 00 RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GAlJINETE DO l'lIEFEITO

LEIN~ 780, DE 11 DE JANEIRO DE 1984.

liDá a denominação de Rua Dr. Elmo Braga

Miranda, a atual Rua Serva Maritana".

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR

SEUS REPRESENTAKTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

contrário.

Art.2<:>-A
presente Leientrará em

sua

publ icação.

Art.

3<:>
-Revogam-se asd i·spos içõesem

Art. 1<:> - Passa a denominar-se Rua Dr.

Elmo. Braga Miranda, a atual Rua Serva Maritana, no final da Rua

Feira, no bairro Mirim, em Comendador Soares, 1<:> distrito .
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